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EXTRATO DE AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO – EXTRATO DE 
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Pereiro, em cumprimento com a Lei de Licitações, faz 
publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
10.02.02/2020. Objeto: Contratação de Show Artístico da Banda STYLLUS, a se 
realizar durante o evento festivo do CARNAVAL 2020 do município de 
PEREIRO/CE. Favorecido(a): E.C.G TINOCO PROMOCOES E EVENTOS - FAMA 
PROMOCOES E EVENTOS - CNPJ Nº 07.253.133/0001-19. Valor do Show: o valor 
total previsto para a realização do show é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
incluídas todas as despesas para realização do alusivo show. Fundamento Legal: 
Artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de 
Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação. Pereiro-
CE, 11 DE FEVEREIRO DE 2020. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ - 
Presidente da CPL 
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